
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 270, DE 10  DE JULHO DE 2020.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art.
108 da Constituição Estadual de 1989 e o art. 18 da Lei Estadual nº 724, de 18 de julho de 2018,
resolve:

Art. 1º Designar grupo de trabalho para estruturar Fundação de Apoio ao CBMSC, nos
termos do Ato nº 168/2017/PGJ.

Parágrafo  único.  O  grupo  de  trabalho  será  integrado  pelos seguintes  Bombeiros
Militares:

I - Cap BM Mtcl 925638-5 Jihorgenes Luciano BORGES;
II - 1º Ten BM Mtcl 931899-2 Murilo Pedro DEMARCHI;
III - 2º Ten BM Mtcl 934065-3 Luan Leon CHRUN;
IV - 2º Ten BM Mtcl 934072-6 Gustavo John ROESNER.

Art.  2º  O  grupo  deverá  produzir  toda  a  documentação  necessária  para  a  análise
preliminar de viabilidade junto ao Ministério Público de Santa Catarina, a fim de atender o Ato nº
168/2017/PGJ.

Art. 3º A documentação produzida deverá ser apresentada impreterivelmente em até 60
dias a contar da publicação desta portaria. 

Art. 4º Publicar esta Portaria no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(ASSINADO DIGITALMENTE)
Cel BM – CHARLES ALEXANDRE VIEIRA

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
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